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EMENDA ADITIVA N°  3  

EMENDA N° 	AO PROJETO DE LEI N° 309/2017 

O o art. 2°, do Projeto de Lei n° 309/2017, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

- Como alternativas para a comercialização de produtos o Executivo disponibilizará 
áreas públicas não utilizadas ou subutilizadas, tais como: 

I — imóvel público e área remanescente; 
II — via pública que possa ser fechada para ao trânsito de veículos automotores; 
III — praça; 
IV — centro de comércio popular gerido pelo Poder Público. 

Belo Horizonte, 7 de julho de 2017. 

Arnado Godoy 
Líder do PT 
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